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CARLOS SAMPAIO

Autoriza o Governo do Es-

tado de São Paulo a celebrar convênios,

através da Secretaria de Estado dos Espor-

tes e Turismo, com as Prefeituras Munici-

pais do Litoral Paulista, visando a cons-

trução e manutenção de chuveiros e sani-

tários, para uso público.

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:

Artigo 1o - Fica o Governo do Estado de São Paulo autorizado a celebrar convê-

nios, através da Secretaria de Estado dos Esportes e Turismo, com as Prefeituras

Municipais do Litoral Paulista visando a construção, em local adequado, e manu-

tenção, de chuveiros e sanitários, nas praias sob sua jurisdição, para uso público.

Artigo 2o- As despesas da aplicação desta lei correrão por conta das dotações

próprias consignadas no orçamento vigente, ficando o Poder Executivo autorizado

a abrir crédito suplementar necessário.

Artigo 3o - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as dis-

posições em contrário.

Sala das Sessões, de fevereiro de 1998.
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CARLOS SAMPAIO Justificativa

A frequência nas praias do litoral paulista tem se intensificado de maneira muito si-

gnificativa, impulsionada pelos mais variados fatores:

a) o incremento do turismo interno como política de governo,

a moeda e melhoria do poder de compra, consequênciasb) a estabilidade d
a esses lo-

do Plano Real, que permitiram às classes menos favorecidas t
er acesso

cais, com maior assiduidade;

c)a necessidade da população na busca do lazer e repouso restaurador,

d) a proximidade desses municípios litorâneos dos grandes centros € à f
aci-

lidade de transporte.

estrutura oferecida nas praias paulistas, estasEntretanto, apesar da regular infra-
itários públicos o que, evidentemen-ainda se ressentem da falta de chuveiros e san

te, afeta diretamente os frequentadores.

a construção desses equipamentos, se constitui, em

primeiro lugar, em inegável contribuição à higiene e saúde, bem como inequívoco

benefício ao meio ambiente, dando maior amplitude, inclusive, às campan
has edu-

cacionais efetivadas pelo Estado, que estão centradas no lema “Praia Limpa”.

Além do conforto que trará,

Assim, considerando a acima exposto, é que defendemos a aprovaç
ão do presente.

projeto de lei.
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Proc.

Nos termos do ítem 2, parágrafo único do artigo

148, da IX Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 22” a 24o Sessões Ordinárias (de

9 a 11/03/98), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 11/03/98.


